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Projeto de Lei do Legislativo n° 14/2017 
 

 

Dispõe sobre a permissão da presença de 
Doula durante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato, bem como 
nas consultas e exames de pré-natal, 
sempre que solicitada pela parturiente, nas 
maternidades, hospitais e estabelecimentos 
da rede pública municipal ou privada de 
saúde, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Registro APROVA: 
 

Art. 1º  As maternidades, casas de parto e os estabelecimentos de saúde da rede 

municipal ou hospitais privados ficam obrigados a permitir a presença de Doulas durante 

todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, bem como nas consultas 

e exames de pré-natal, sempre que solicitadas pela parturiente.  

 

Art. 2º   A presença da Doula dar-se-á sem prejuízo da presença do acompanhante a que 

se refere a Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, desde que o espaço físico do 

centro obstétrico comporte a permanência de ambos.  

 

Parágrafo único. Na hipótese do espaço físico do centro obstétrico não comportar a 

permanência de ambos, será viabilizada presença do acompanhante ou da Doula, 

conforme indicado pela parturiente.  

 

Art. 3º   A Doula poderá entrar nos ambientes de trabalho de parto, parto e pós-parto com 

seus instrumentos de trabalho, desde que condizentes com as normas de segurança  

e ambiente hospitalar. 

 

Parágrafo único. É vedado à Doula realizar procedimentos médicos ou clínicos privativos 

de profissões de saúde, como diagnósticos médicos, aferir pressão, avaliação da  

progressão do trabalho de parto, monitoração de batimentos  
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cardíacos fetais, administração de medicamentos, entre outros, ainda que tenha formação 

na área da saúde.   

 

Art. 4º  O descumprimento do disposto no art. 1º desta lei sujeitará os infratores às 

seguintes penalidades:  

I - advertência, na primeira ocorrência;  

II - aplicação de penalidades previstas na legislação.  

 

Parágrafo único. Competirá ao órgão gestor da saúde do município a aplicação das 

penalidades referidas neste artigo, conforme estabelecer a legislação.  

 

Art. 5º  Os serviços de saúde abrangidos pelo disposto nesta lei deverão, no prazo de 90 

(noventa) dias contados da sua publicação, adotar as providências necessárias ao seu 

cumprimento 

 

Art. 6º  A presente Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo no prazo 

de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 19 de abril de 2017. 
 
 

Cristiano José Martins de Oliveira 
Vereador 
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http://www.camararegistro.sp.gov.br/
mailto:secretaria@camararegistro.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO 
“VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA” 

Rua Shitiro Maeji, 459 - Centro -  Registro (SP) - CEP: 11.900-000 
 TEL / FAX  ( 013 )  3828-1100 

www.registro.sp.leg.br 
secretaria@camararegistro.sp.gov.br 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Desde os primórdios da humanidade se acumulou um conhecimento empírico, fruto 

da experiência de milhares de mulheres auxiliando outras mulheres na hora do 

nascimento de seus filhos. O nascimento humano era marcado pela presença experiente 

das mulheres da família: irmãs mais velhas, tias, mães, avós. 

 

  Atualmente, os partos acontecem em ambiente hospitalar e rodeado por 

especialistas: o médico obstetra, a enfermeira, o anestesista, o pediatra... cada qual com 

sua especialidade e preocupação técnica pertinente. Cada vez maior, a hospitalização do 

parto deixou as nossas mulheres desenraizadas e isoladas, sem nenhum apoio psico-

social. 

 

  A figura da doula surge justamente para preencher esta lacuna, suprindo a 

demanda de emoção e afeto neste momento de intensa importância e vulnerabilidade. É o 

resgate de uma prática existente antes da institucionalização e medicalização da 

assistência ao parto. 

 

  A palavra doula vem do grego e significa “mulher que serve”. São mulheres 

capacitadas para brindar apoio continuado a outras mulheres, (e aos seus companheiros 

e/ou outros familiares) proporcionando conforto físico, apoio emocional e suporte cognitivo 

antes, durante e após o nascimento de seus filhos. 

 

  A organização Mundial da Saúde (OMS) e o Ministério da Saúde de vários países, 

entre eles o Brasil (portaria 28 de maio de 2003), reconhecem e incentivam a presença da 

doula, pois tem se demonstrado que o parto evolui com maior tranqüilidade, rapidez e 

com menos dor e complicações tanto maternas como fetais. Torna-se uma experiência 

gratificante, fortalecedora e favorecedora da vinculação mãe-bebê. As vantagens 

também ocorrem para o Sistema de Saúde, que além de oferecer um serviço de maior 

qualidade, tem uma significativa redução nos custos dada a diminuição das intervenções 

médicas e do tempo de internação das mães e dos bebês. "O apoio físico e empático 
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contínuo oferecido por uma única pessoa durante o trabalho de parto traz muitos 

benefícios, incluindo um trabalho de parto mais curto, um volume significativamente 

menor de medicações e analgesia epidural, menos escores de Apgar abaixo de 7 e 

menos partos operatórios." (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. OMS. 

Maternidade segura. Assistência ao parto normal: um guia prático. Genebra: OMS, 1996) 

 

  As Doulas são pessoas responsáveis por dar suporte físico e emocional a mulheres 

antes, durante e depois do parto. Através de tratamentos terapêuticos como a utilização 

de óleos e essências fitoterápicos, recomendação da prática de exercícios e massagens e 

instrução de técnicas de relaxamento e respiração, a doula promove a saúde psicológico-

afetiva da mãe e a sua ligação com a criança. O ambiente impessoal dos hospitais, com 

uma grande presença de pessoas desconhecidas e a equipe técnica focada nos cuidados 

com o bebê faz com o que o bem-estar emocional da parturiente fique em segundo plano, 

gerando medo, dor e ansiedade nessas mulheres.  

 

  Os doutores Marshall Klaus e John Kennel da universidade de Stanford, publicaram 

"Mothering the mother" em 1993 - um estudo que comprova que a presença de doulas 

nos trabalhos de parto proporcionou uma redução de 25% do seu tempo de duração, uma 

queda de 50% dos índices de cesarianas e 40% do uso do hormônio sintético ocitocina e 

do fórceps. 

 

  Em conformidade com a qualificação da CBO (Classificação Brasileira de 

Ocupações), código 3221-35, doulas são acompanhantes de parto escolhidas livremente 

pelas gestantes e parturientes, que “visam prestar suporte contínuo à gestante no ciclo 

gravídico puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem-estar da gestante”,  com 

certificação ocupacional em curso para essa finalidade. 

 

  Ademais, o apoio das Doulas tem atenuado consideravelmente os casos de 

depressão pós-parto e aumentado os índices de amamentação. Entretanto, temos no 

Brasil, alguns estabelecimentos que, por permitirem apenas um acompanhante à 

parturiente, têm vedado o ingresso de Doulas, obrigando a parturiente escolher entre a 
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presença de um familiar ou a da facilitadora. Essa exigência representa um descaso ao 

direito do protagonismo feminino no momento parto e, portanto, da autonomia sobre o 

próprio corpo. Assim, com esta Lei, há o objetivo de que não haja esta situação em nossa 

cidade. 

 

  Nesse sentido, a apresentação desse projeto significa a preocupação de que seja 

garantido a todas as mulheres o suporte de acompanhantes, especialmente treinadas no 

ciclo gravídico-puerperal.    

 

 

 

Cristiano José Martins de Oliveira 
Vereador 
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